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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 171/00, do município de são josé do norte. inconstitucionalidade material. adoção do salário mínimo como padrão remuneratório dos servidores públicos municipais. vinculação descabida. desatendimento da regra dos arts. 1º e 8º, da Ce/89, e 7º, iv, da cf/88. AÇÃO PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70019197177


	COMARCA DE PORTO ALEGRE

	PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA 


	PROPONENTE

	PREFEITO MUNICIPAL DE SãO JOSé DO NORTE 


	REQUERIDO

	CâMARA MUNICIPAL DE SãO JOSé DO NORTE 


	REQUERIDa

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade para declarar a inconstitucionalidade das alíneas C, D, E, F, G do art. 3° da lei n. 171/2000 do município de São José do Norte.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Danúbio Edon Franco (Presidente), Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Arno Werlang, Des. Alfredo Foerster, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Claudir Fidélis Faccenda, Des. Nereu José Giacomolli, Des. Alzir Felippe Schmitz,  Des. Mario Rocha Lopes Filho e des voltaire de lima moraes.
Porto Alegre, 27 de agosto de 2007.
DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, 

Relator.
RELATÓRIO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Dr. Procurador-Geral de Justiça, figurando como requeridos o Município de São José do Norte e a Câmara de Vereadores, objetivando ver declarada a inconstitucionalidade das alíneas c, d, e, f e g, do artigo 3º, da Lei Municipal n° 171/2000, por ofensa aos artigos 1º e 8º, ambos da CE/89, e ao artigo 7º, IV, da CF/88.

Aduz o proponente, em síntese, que as indigitadas alíneas padecem de vício de inconstitucionalidade material, porquanto, ao estatuírem a vinculação dos salários dos cargos de “Servente Merendeira”, “Motorista Transporte Escolar”, “Bibliotecário”, “Secretário de Escola” e “Atendente para Creche” ao salário mínimo, infringem preceito expresso na Constituição Federal, de observância obrigatória para os Estados, a teor do que preconizam os artigos 1º e 8º, ambos da CE/89. Traz que o ato normativo impugnado não se restringiu a garantir o salário mínimo por conta da remuneração dos aludidos servidores, mas estabeleceu-o como padrão remuneratório, vinculando-o a toda e qualquer alteração daquele parâmetro nacional, o que é vedado, porquanto alheio à natureza local.

Pugna, assim, pela procedência integral do pedido, ao efeito de declarar a inconstitucionalidade das alíneas c, d, e, f e g, do artigo 3º, da Lei Municipal n° 171/2000, ostentando-se inconstitucionais frente aos artigos 1º e 8º, ambos da CE/89, bem como ao artigo 7º, IV, da CF/88, por vício de inconstitucionalidade material.

Recebida a ação, devidamente citada, a Dra. Procuradora-Geral do Estado, com fulcro no art. 95, § 4º, da CE/89, pugna pela manutenção dos dispositivos legais questionados, forte no princípio que presume sua constitucionalidade.
O Município de São José do Norte, prestando informações, propugnou “pela extinção do processo com julgamento do mérito com prestação jurisdicional positiva, convindo pela procedência do pedido nos termos da peça inaugural, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul e no Regimento Interno desse Egrégio Tribunal de Justiça.”
Decorrido o prazo legal sem manifestação do Presidente da Casa Legislativa, o Dr. Procurador-Geral de Justiça, instado a se manifestar, reitera pela procedência da ação.

É o relatório.

VOTO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Eminentes colegas. A representação do Dr. Procurador-Geral de Justiça compreende as alíneas c, d, e, f e g, do artigo 3º, da Lei n° 171, de 26 de abril de 2000, do Município de São José do Norte, dispondo acerca da criação de cargos no âmbito da municipalidade, fixação de atribuições e vencimentos, assim versando, no que interessa:

“LEI MUNICIPAL Nº 171, DE 26 DE ABRIL DE 2000.

‘Cria cargos no quadro de Servidor Municipal e fixa atribuições e vencimentos.’

INACIO MARIANO TERRA, Prefeito Municipal de São José do Norte, Estado do Rio Grande do Sul, República Federativa do Brasil.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

(...)

Art. 3º - Fica fixada a remuneração dos cargos na seguinte forma:

a) Professor Nível 1 – Salário Base R$ 186,58

b) Professor Nível 4 – Salário Base R$ 276,40

c) Servente Merendeira – 1.0 s/m (um ponto zero salário mínimo)

d) Motorista Transporte Escolar – 1.8 s/m (um ponto oito salário mínimo)

e) Bibliotecário – 4.0 s/m (quatro ponto zero salário mínimo)

f) Secretário de Escola - 1.8 s/m (um ponto oito salário mínimo)

g) Atendente para Creche - 1.5 s/m (um ponto cinco salário mínimo)

(...).”

Na verdade, analisando-se o texto do artigo supracitado, mais precisamente a fixação da remuneração dos cargos de “Servente Merendeira”, “Motorista Transporte Escolar”, “Bibliotecário”, “Secretário de Escola” e “Atendente para Creche”, dúvida não há quanto à manifesta adoção do salário mínimo como parâmetro remuneratório, infringindo o disposto no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal, in fine, que os municípios devem obediência por força do art. 8° da mesma Carta, estabelecendo que “São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) IV – salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

Nessa diretriz, o Dr. Procurador-Geral de Justiça, no parecer que adoto, conclui de forma precisa:

“A lei municipal em análise estabeleceu o salário mínimo como parâmetro de remuneração, vinculando-o, pois, a toda e qualquer alteração daquele parâmetro nacional, infringindo preceito expresso na Constituição Federal, que é de observância obrigatória para os Estados, a teor do que dispõem os artigos 1º e 8º da Constituição Estadual.

Portanto, o legislador de São José do Norte foi além do permitido constitucionalmente, pois não se restringiu a garantir o salário mínimo por conta da remuneração dos servidores elencados nas alíneas ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’ e ‘g’ do artigo 3º, garantia legal que, aliás, se mostraria até prescindível frente aos termos da Constituição Federal.

(...)

Com efeito, o critério de garantia empregado pela Constituição Federal preconiza a percepção, pelo trabalhador, de salário mínimo fixado em lei nacionalmente, o que se reflete na condição remuneratória dos servidores civis em geral, quer da União, quer dos Estados, quer dos Municípios.

Todavia, afora a garantia de percepção de não menos do salário mínimo, ficam os entes federativos – União, Estados e Municípios – com encargo da fixação dos vencimentos de seus respectivos servidores.

Diante dessa sistemática, nas alterações do salário mínimo serão afetados os servidores, de modo automático, independentemente da iniciativa do Administrador, em razão da incidência do reajuste decidido em caráter federal, alheio, portanto, à natureza local.

Dessa forma, assim como a Constituição do Estado violou o art. 7º, IV, in fine, da Carta Constitucional Federal ao estabelecer a vinculação ao salário mínimo, conforme ampla jurisprudência do STF, os dispositivos da lei municipal também não têm como subsistir.”

Nesse contexto, tenho que efetivamente as alíneas c, d, e, f e g, do artigo 3º, padecem de inconstitucionalidade substancial ou material, na esteira de precedentes deste Tribunal, servindo de exemplo o assim ementado:

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. LEI ORGÂNICA. REAJUSTE MENSAL E AUTOMÁTIVO DE VENCIMENTOS E DE PROVENTOS. INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É inconstitucional o art. 97, § 2º da Lei Orgânica do Município de Esteio, em que pese ter se originado da iniciativa do Chefe do Executivo, porque, ao assegurar revisão mensal dos vencimentos e dos proventos dos servidores públicos, em percentual não inferior à inflação, subtrai ao próprio Chefe do Executivo a futura iniciativa no processo legislativo, baseada em juízo de oportunidade e de conveniência. 2. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE” (ADI nº 597173327, Tribunal Pleno, Rel. Des. Araken de Assis, j. em 17-11-2003).

E do corpo do voto vale reproduzir, guardadas as suas peculiaridades:

“Também se me afigura inconstitucional o dispositivo perante o art. 37, XIII, da CF/88: há vinculação da remuneração dos servidores a índices originários da União, ou implicitamente reconhecidos e admitidos por ela, subtraindo do Chefe do Executivo local o controle das despesas com pessoal.

Nesse sentido já se pronunciou o STF por ocasião do julgamento, em 24.10.02, da ADin 303-RS, Relator o insigne Ministro GILMAR FERRElRA MENDES (DJU 14.02.03, p. 58), cuja ementa reza:
‘Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Leis do Estado do Rio Grande do Sul e Resolução n° 2.233, de 07.03.90, da Assembléia Legislativa do mesmo Estado. 3. Revogação das Leis n° 9JJ61, 9JJ62 e 9.063, todas de 1990. 4. Prejuízo parcial da ação. 5. A lei n° 9JJ61 e a Resolução 2.233, ambas de 1990, ao vincularem os vencimentos de servidores estaduais a índices fornecidos por órgãos e entidades federais, violam o principio federativo e da autonomia dos Estados. 6. Precedentes. 7. Ação parcialmente procedente.’

E há um caso ainda mais célebre, o da Lei 7.428/94 do Município de Porto Alegre, objeto de ação direta julgada por este Egrégio Órgão Especial, e que acabou apreciada, via recurso extraordinário, pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE 251.238RS, 07.11.01, Relator para o Acórdão o Sr. Ministro NELSON JOBIM, D.08.02, p. 71), cuja ementa reza neste particular:
‘Constitucional Administrativo. Servidores Públicos. Reajuste de vencimentos e salários. Reajuste automático vinculado a indexadores futuros viola a autonomia do Município.”

Na forma do exposto, acolho a representação, ao efeito de pronunciar a inconstitucionalidade das alíneas c, d, e, f e g, do artigo 3º, da Lei Municipal n° 171, de 26 de abril de 2000, do Município de São José do Norte.

DES. LEO LIMA – Estou acompanhando o eminente Relator.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Senhor Presidente, eu faria uma ponderação no que se refere à alínea c do dispositivo tido como inconstitucional, no ponto em que dispõe que o salário da servente-merendeira  será de um salário mínimo.

Em princípio, não veria aí inconstitucionalidade, porque isso é o mínimo mesmo que ela pode perceber.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Senhor Presidente, vi essa anotação do Des. Marcelo e refleti sobre ela. Ainda assim, acho que é inconstitucional.

Nós sabemos que é inconstitucional a vinculação ao salário mínimo, e aqui está dito que ela recebe um salário mínimo. Também é certo que ninguém pode receber menos do que o mínimo.

Então, aqueles servidores que recebem menos do que o mínimo, pelo menos de vencimento básico, recebem uma complementação. A lei municipal fixa, e eles recebem uma complementação.

A diferença, se ocorre essa vinculação e diz-se que o salário da merendeira é um salário mínimo, é que eventuais vantagens pessoais, especialmente sobre tempo de serviço, passam a incidir automaticamente sobre esse salário mínimo com caráter de reajuste automático. Se o servidor ganha, por exemplo, R$ 300,00 reais e mais R$ 80,00 para complementação do salário mínimo, enquanto a lei municipal não reajustar seu salário de R$ 300,00 para R$ 380,00, as vantagens por tempo de serviço vão ser calculadas sobre os R$ 300,00 e não sobre os R$ 380,00, enquanto que, se é feita essa indexação automática, também as vantagens por tempo de serviço automaticamente se reajustam, independente de lei municipal. Isso eu penso que é inconstitucional. 

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Retiro a observação.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. DANÚBIO EDON FRANCO - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70019197177, DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DAS ALÍNEAS C, D, E, F, G DO ART. 3º DA LEI N. 171/2000 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE."
CFSC
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